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 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2023. 

EMENTA:  Concede  o  Título  de  Cidadão
Angelinense  ao  proficiente  e  mui  digno
Senhor Dr. Edilazio Wanderley de Lima Filho.

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Angelinense ao ilustríssimo
e proficiente Senhor Dr. Edilazio Wanderley de Lima Filho, natural da
Cidade de Águas Belas, consoante o disposto no Inciso – XXIII da alínea
– “b” do artigo 12 do Regimento Interno, e Inciso XXIV do artigo 32 da
Lei Orgânica Municipal. 
 
Art.  2º  -  O  presente  título  é  uma  homenagem  ao  eminente
homenageado,  onde  conotando-se,  a  essência,  pelos  relevantes
serviços  prestados  ao  município  de  Angelim,  quando  foi
Superintendente  do  Incra  e  Assessor  da  Fetape,  ocupando  ainda  a
Chefia de Gabinete dos Deputados Estaduais Manoel Santos e Doriel
Barros na Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco.

Art. 3º - Esta homenagem é proposta pelo Vereador Alexandro Ferreira
da  Rocha,  que  reconhece  a  importância  do  homenageado  ao  Povo
Angelinenses. 

Art. 4º - A entrega do Título de Cidadão Angelinense ao homenageado
será realizada em Sessão Solene da Câmara Municipal de Angelim, em
data a ser definida pela Mesa Diretora.

Art. 5º - Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Angelim, 16 de maio de 2023. 
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Alexandro Ferreira da Rocha

Vereador da Câmara de Angelim

JUSTIFICATIVA :
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores e Vereadora.
Esta  proposição  ora  apresentada  nesta  Casa  de  ressonância,  está
embasada e respaldada no histórico do mui digno e proficiente Senhor
Dr.  Edilazio  Wanderley  de  Lima  Filho,  natural  de  Águas  Belas,  é
advogado com histórico de militância junto aos movimentos sociais e
sindicais. Foi superintendente do Incra e assessor da Fetape. Ocupou
também a chefia de gabinete dos deputados estaduais Manoel Santos e
Doriel Barros na Assembleia Legislativa de Pernambuco. E, em 2022 foi
Secretário  de  Desenvolvimento  Social  do  Estado  de  Pernambuco  na
gestão  Paulo  Câmara,  e  agora  nos  honrando  como  Assessor  da
Presidência  da  República  no  Governo  Lula,  o  que  refuta  o  ímpar  e
preexcelente  reconhecimento  deste  Parlamentar  Municipal,
agraciando-lhe, com esse Título de Cidadão Angelinense, nesta reunião
realizada  nesta  noite  memorável  do  dia  16  de  maio  do  corrente
exercício, onde comemoramos também, o mês de nossa Senhora Mãe
de Jesus. 

Plenário, Vereador José Guilherme da Costa, em 16b de maio de
2023.

Alexandro Ferreira da Rocha
Vereador da Câmara de Angelim
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